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DECRETO N°. 4.909/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021 

A Excelentíssima Senhora LUCIDIA BENITAH DE 
ABREU BATISTA, Prefeita Municipal de Juruti, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o despacho do Gabinete da Prefeita Municipal, através da AUTORIZAÇÃO, 
que determina a Exoneração do Servidor por conveniência do serviço público; 

DECRETA.  

Art. 1 - EXONERAR a partir desta 30/06/2021. o Servidor Público Municipal o Sr. ROMÁRIO 
SOUZA DA SILVA, nomeado através do DECRETO N°. 4.705/2021 DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2021, para exercer o cargo em Comissão de Assessorias Especiais de Gabinete, com 
atribuições e vencimentos estabelecidos na legislação municipal, lotado no Gabinete do 
Prefeita Municipal. 
Art. 2°- VEDA Gratificação de Função correspondente a 30% (Trinta por cento), concedida 
anteriormente ao referido servidor. 
Art. 31  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 30 de Junho de 2021. 

o 

LUCIDIA 8 'ITA 'E ABREU BATISTA 
Prefeita Municipal de Juruti 

Publicado e dado ciência nesta data. 

Secretaria Municipal de Administração de Juruti, em 30 de Junho de 2021. 

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

CIENTE: 30/06/2021 

ROMÁRIO SOUZA DA SILVA 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que a DECRETO N° 4.90912021 DE 30 DE JUNHO DE 2021, foi publicado, 

nesta data, mediante afixação no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Juruti, conforme 

autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti/PÁ, em 30 dias de Junho de 2021. 

ikrao iuguo'Paflo)a de Farias 
'cretario Municpal de Admiwstraço 

Por 0elegaço 
rto 4.503/2021 de 11101/2021 

RICARDO AUGUSTO PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação 
Decreto n14.503/2021 


